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DECRETO Nº. 10.508/2022 

 

 

Exonera Assessor. 

 

 

O Prefeito do Município de Itaguaçu, Estado do Espírito Santo, 

usando de suas prerrogativas legais que lhe confere o inciso VIII do 

Art. 74 da Lei Orgânica do Município de Itaguaçu; 

 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Senhor GASPAR JOSÉ DA SILVA COSTA, do 

cargo Comissionado de Assessor, a partir do dia 22 de setembro de 

2022. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Itaguaçu/ES, 22 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

UESLEY ROQUE CORTELETTI THON  

Prefeito Municipal 

 

 

 

Publicada em 22/09/2022. 

 

 

 

 

LUÍS AMÉRICO COSER 

Secretário Municipal de Administração 
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